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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFETURA MUNICPAL DE TEIXEIFtA 

SECRETARIA CE CULTURA 

CONTRATO PMT n° 01.119/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE TEIXEIRA - ESTADO DA 
PARAÍBA E A EMPRESA MAV COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTO DE ILUMINACAO E 
SOM LTDA. 

H 
3! 
51á 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, sediada á Praça Cassiano Rodrigues, 06, Centro — Prédio da Prefeitura 
Municipal de TEIXEIRA - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°08.883.951/0001-68, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, WENCESLAU DE SOUZA MARQUES, brasileiro, casado, 
portador do CPF n° 424.265.614-91 e RG n° 108.9924 SSP/PB, residente e domiciliado 
à Rua: Teodoro Nunes da Costa n° 11. Bancários, Teixeira - PB, infra-assinados 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor 
MAV COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTO DE ILUMINACAO E SOM 
LTDA, CNPJ N° 33.937.975/0001-08, com endereço na Rua Jose Ferreira de Lima, n° 
289, GALPA0135, Bairro Jardim Veneza, CEP: 58.084-102, João Pessoa - PB, neste 
ato representado por MARLENE DE ANDRADE VIEIRA, CPF n° 518.396.284-72 e 
RG n° 1.339.950 SSDS/PB infra-assinado denominada doravante simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma 
de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 
DISPENSA N°. 013/2024, conforma artigo 75 inciso lida Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOafilleelefiela 
I I 0 presente contrato tem por objeto a Aquisição de placas de leds, processador de 
vídeo e controlador de displays de led (lei Paulo Gustavo), visando atender eventos 
feitos pela secretaria municipal de cultura do município de Teixeira-PB, conforme 
planilha abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
UND QUANT. 

MARCA/ 
MODELO 

PREÇO. 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

01 
Placa led p3.9tamanho 
50 x 100 em (outdoor) 

unto
12 

Onelight 
ou similar R$ 3.950,00 RS 47.400,00 

02 
Processador de vídeo 

para painel de led, 
resolução 1920 x 1200 

UNID 
1 

Onelight 
ou similar R$ 1.850,00 RS 1.850,00 

Fone. (83) 99921-1316 
E-mail: cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 

Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA INIUMOPAL DE TEIXERA 

SECRETARIA DE CULTURA 
606z, entradas RDW, 

DVI, VGA, USB. 

03 

controlador de displays 
de led sending card—

suporta resolução de até 
1920 x 1200 60hz, 

sensor de luz, 
conexões: dvi, áudio e 

vídeo, rj45, usb. 

UNID I 
~light 
ou similar 

R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 

• 

010 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO — ~I 
2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil 
reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de 
fazer acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições 
propostas. 

CLAUSULA TERCEIRA —DA RESCISÃO 

3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA QUARTA —DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo 
de contrato. 
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

Fone: (83) 99921-1316 Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
E-mail. cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO 
PAQAMNTO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
5.2. O prazo para entregar os materiais/insumos de 05 (cinco) dias uteis, contados do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL TEIXEIRA ESTADO DA PARAlBA, com o CNPJ: 08.883.951/0001-68, 
no endereço: Praça Cassiano Rodrigues, 06, Centro — Prédio da Prefeitura Municipal de 
TEIXEIRA - Estado da Paraíba. 

5.2.1.) prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do 
fabricante. A contar da entrega do material; 

5.2.2. O objeto a ser executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com 
o especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao 
disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-
ão na forma seguinte: 
5.2.3. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota 
fiscal, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação; 
5.2.4. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e 
da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 
aceitação mediante atesto da Nota Fiscal. 
5.2.5. Caso a mercadorias entregues estejam em desconformidade com o estabelecido 
no Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 
CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou 
substitui-los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 
5.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, §1°). 
5.6. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Por.e:', (83) 99921-1316 Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
E -1'13,E cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 



C 0. Prefeitem •cse 

, _setdi iTeurterraz Nosso cidade 60 Povo Que foz? 
---~ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFSTURA MUNICIPAL DE 1EX9tA 

SECRETARIA DE CULTURA 
5.7.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
5.8. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento o fornecimento 
efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações 
constante no contrato e proposta vencedora. 
5.9.A nota fiscal finura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituida/complementada sendo que o prazo 
de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

• 5.10. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão 
atualizadas financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado 
pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata 
die", considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da 
regularidade da documentação fiscal apresentada; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as 
contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a 
multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

CLÁV.S.PlaSitn4"P_Gtitelkun„,....._ „AME 
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 04 (quatro) meses a contar da data 
da assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos 
do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da 
referida norma. 

CLÁUSULA. SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — 

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante-
UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

CLASSIFICAÇÃO 

02.210 Secretaria de Cultura 

13 392 1005 2097 Manutenção das Ações Emergenciais de 
Cultura, 17150000 Transferências Destinadas ao Setor 
Cultural - LC n° 195/2022 - Art. 5° - Audiovisual 
Aplicações Diretas 

Fone (83) 99921-1316 Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
E-mall cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 
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ESTADO DA PARAÍBA 
FREFETURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA CE oxruRA 
17160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC 
n° 195/2022 - Art. 8° - Demais Setores da Cultura 
Aplicações 
Diretas 

• ELEMENTO 
DESPESA 

04 122 1005 2087 Manutenção das Atividades 
Administrativas da Secretaria de Cultura 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
Aplicações Diretas 

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente e/ ou 
3390.30 99 Material de Consumo 

altâNM4,91~,DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a. Entregar os materiais/insumos em até 05 (cinco) dias uteis, a contar da requisição, 
sempre com produtos de boa qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e 
nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor 
competente. 
a.1) prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. A 
contar da entrega do material; 
b. Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para esse processo; 
c. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
d. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a 
mercadoria se refere. 
e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadarnente, provocado por 
uso indevido. 
f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos e equipamentos 
fornecidos; 
g. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, na forma prevista na Lei n. 14.133/2021. 
h. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Fone: (83) 99921-1316 Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
riaH cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 
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i. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 
j. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
I. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do• objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRICAÇÓES DO CONTRATANTE-a 

1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à 
CONTRATADA, na forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 
b. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
c. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
d. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
c. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
e. 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO ACOMPANHAMENa 
CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, §. 30, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; 
2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

(83) 99921-1316 Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 
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ESTADO ca PARAÍBA 
PREFEITURA MUMCIPAL DE TEMEM 

SECRETARIA DE CULI1JPA 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a 
cargo do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela 
conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu 
recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, 
no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste 
Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem 
no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 

CLADSULA.DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANOES iiikk441.1ffir-Rapra 
1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
ficará sujeita às seguintes sanções: 
a. 1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
a.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta 
vencedora, no caso de inexecução total; 
a.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
a.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, 
pelo prazo dc até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados; 
b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que 
couber as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a contratante, observado o principio da proporcionalidade; 
d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
a.7. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o 
Município de Teixeira- Estado da Paraíba. 

'r or:e (83) 99921-1316 Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO ai 
I. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei 

• 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 25/02/2024. 
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anual idade 

CLAUSULA 1 ‘?4 • QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n0 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO .)aaeeeeeeeee 
I. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira, no Estado da 
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor 
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

TEIXEIRA-PO, 22 de abril de 2024. 
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VVENCESLAU DE SOUZA MARQUES 

PREFEITURA DE TEIXEIRA-PB 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF: 

Fone. (83) 99921-1316 
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MAV COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTO DE ILUMINACAO E SOM 

LTDA 
CNPJ N° 33.937.975/0001-08 

CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 

Praça Cassiano Rodrigues, 05, Centro 
E-mail: cultura@teixeira.pb.gov.br CEP: 58.735-000 - Teixeira - Paraíba - Brasil 


